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RESOLUCAO N9 303 0476

• VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos
do n?CLlr"SOinterposto pClr"GRANt:tLEO S/A COM~RCIO, INDOSTRIA DE
SEMENTES OLEAGINOSAS E DERIVADOS.

Consf?l h(.)
vey..t..:r c;;
terffll::lS do

ACORDAM os membros da Terceira CAmara do Terceiro
de Contribuintes~ per unanimidade de votos~ em con-
julgamento do processo em diligência à CTIC, n05

voto do relator.

tõ.'fll ::::;0de j anei r'o de 1992

os sequintesj LI 1q amemto,

,

t'1AF:T INS BPIRBO
FIM Svt~I,I'IIe,dÕ

2 7 MAR 1992
do I=wes.?nte

VISTO EM SESS~O DE:
Participaram, ainda,
Con!:,I?~lhei t~OS:
PAULO AFFONSECA DE BARROS FARIA JUNIOR, SANDRA MARIA FARONI,
ROSA MARTA MAGALHAES DE OLIVEIRA, RONALDO LINDIMAR JOSE MAR-
TON e MALVINA CORUJO DE AZEVEDO LOPES.
Ausente, justificadamente, o Censo MILTON DE SOUZA COELHO .
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MEFP - TERCEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES - TERCEIRA
C {'H''iARr:l

RECORRENTE.: GRANCLEO S/A COMERCIO, INDúSTRIA DE
SEMENTES OLEAGINOSAS E DERIVADOS

RECORRIDO .: DRF - RIO DE JANEIRO - RJ
RELATOR . HUMBERTO ESMERALDO BARRETO FILHO

Retornam os pres~nte5 autos de diligência
requerida à Coordenaçâo Técnica de IntercAmbio Comer-
cial do DECEX nos termos da Resoluç.o De 0303-437, cujo
teor ora leio em sesslo.

Através do Oficio Me 01-457/91, o Sr. Dele-
Receita Federal -- Rio Grande - RS, encaminhou
a supracitada diligência, sintetizando-a da se-
'fot-mi:~!, verbis:

11 ._ infcw.me (.)r'f?f::,ultac:!odo inqu!?I'.:ito
administrativo instaurado pela CACEX contra
,,-,,\empn?s;a GRANOLEO S/A - COM~RCIO E INDúS-
TRIA DE SEMENTES OLEAGIDNOSAS E DERIVADOS
<conforme Oficio CACEX, cópia anexa).

- emita um parecer sobre os Certifi-
cê",dC'JS dE~ I~Vr.l.li a(~âo, ane:-tOs. 11

~"" Const,:I a segui r nf') processt:1 pal'''ece..l''' da
Assessior-ia Jur'idica da C"fIe, cópia da POfPtar"ia Tle
89/10, pela qual a entâa CACEX instaurou o inquérito
administrativo sob enfoque, além da manifestaçAo do
DEAF~ - Departamento de Produtos Agropecuários daquela
C.:H.'h~ir a.

Lamentavelmente, porém, as informações ob-
tidas nâo satisfazem ao que inquirido pela precitada
Resaluçâo ne 0303-436, determinada por esse Eg. Conse-
lho de Contribuintes.

Com efeito, malgrado a diligência haja sido
deliberiada para qUf.: a CTIC f?~,;cl,:lrec:es,::",elida forma mais
fundamentada passivel: a) qual o resultado de inquérito
administrativo mencionado à fI. 48, acostando, se for o
caso, cópia da decisâo porventura já proferida~ b) a
contradiçâo entre as provas que conduziram à instau-
raçâo do inquérito supra e o prefalado Certificado de
Claf:;!:.i.fil:é",ç;gode fl" 103", nâC")foi ela atendid.i\ fW):.t.es
expressos termos.

De fato, o parecer da Assessoria Jurídica
dia CTIC const.ante do procf';)ssC"J•.dude i..'l,"c:et-tific:adolsde
análise laboratorial, emitidos pelas entidades 5upervi-
50r'i::i!"::; c:l€'-~ embat.'qL\E~",doc:uml~ntosi{-:?ste'aql..\~' havf?r:iam dt:'....
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nunciado a ocorrência da apontada fraude, sem esclare-
cer se está se referindo ao Certificado de Classifi-
caçâo de fI. 103 ou se aos laudos particulares apreen-
didos pela fiscalizaçâo. Já B Portaria ne 89/10 e a ma-
nifestaçâo do DEAPE sâo mais explicitas, neste particu-
lar, ac fundamentarem a instauraçâc do inquérito admi-
nistrativo na ocorrência de fraude na exportaçâc evi-
df.?nc:ii:\cli::lp€".d.1\s"i::~náli~,c,~slal:;:.or"i.~tori':li=:,feiti:1spor" !?ni:.:i-
dade devidamente credenciada ••. à luz do relatado pela
D(;:lf:~gc~c.::i.é:\da F<ecE?iti:!IFeder-iEII", o que aut.(;'l"'iz.;:~a c:on'"
clusâe de que cuida-se ali dos tais laudos particulares
que arrimaram é:\autuaçâo.

De toda sorte, a informaçâo trazida é insu-
ficiente em face do que solicitado, vez que nâo há
qualquer noticia acerca do resultado de mencionado in-
quérito administrativo instaurado pela CACEX -- que se
acha aguardando pronunciamento da Procuradoria da Fa-
zenda Nacional --, nem muito menos qualquer abordagem
sobn? o "C€~lr.ti+ica.dc)de CI<.':H5si.ficaç.5~opc:~r'afin!'::;de '{:is'-'
Cê:d.izaç:âc)d~~ c:~).q::lCll...ti:~ç:âo"de fI. 103, emitido com t.H!lS,.,:e
em decorrência do art. 20, par. 2£ da Lei n£ 5025/66 e
do art. 43, par. 4e do Decreto ne 59607/66, no qual pe-
rito habilitado pela CACEX atesta ser do tipo 2 o fa-
relo de soja entlo exportado.

Destarte, e acatando às ponderações apre-
sentadas por esta Colo CAmara, voto no sentido de que D
julgamento do processo seja novamente convertido em di-
ligência, desta feita diretamente à Coordenaçâo Técnica
de IntercAmbio Comercial (CTIC) do DECEX, a fim de que
tal órgâo esclareça, de forma mais fundamentada possi-
'.leI:
a) qual a validade, por ela, CTIC, atribuída ao Cer-
tificado de Classificaçâo para Fins de Fiscalizaçâo da
E>lpc;wti:\!;.:fí.oc1~.{1. 1.03, emitido com ba,;e nCl ar-to 43,
par. 42, do De~reto ne 59.607/66, enquanto documento
comprobatório de exatidgo da identificaçAo e da classi-
ficaçâo de mercadoria submetida a despacho aduaneiro de
(~>:porti::'.ç[:.\o;
b) como entende deva ser enquadrado o produto abordado
nos presentes autos, farelo de sOja tostado a granel,
consoante os termos da Resoluçâo CONCEX ne 83/73 •

Sala das Sessões, em 30 de janeiro de 1992

HUMBER~~~~~O
R!? 1 c:~.tOt-

FILHO
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